[bookmark: _Hlk214740315]35ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

EM: 25.11.2025

PROJETO DE LEI 1193/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 283


O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Obrigado, Excelência. 
Mais uma vez eu peço aqui ao nosso grande líder, Deputado Jean Oliveira para nos auxiliar com o parecer ao Projeto de Lei 1193/2025, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 283, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 41.386.364,64, em favor da unidade orçamentária Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO, e crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 18.803.326,00, em favor da unidade orçamentária Fundo de Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários - Fuju.”. 
Temos a honra de ter o Presidente do Tribunal de Justiça de Rondônia aqui, acompanhando a votação do projeto, e, agora, conciliando dois cargos: o de Governador em exercício e também, o de Presidente do TJ/Rondônia. 
Peço ao nosso líder, outra vez...

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – Presidente.  

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Pois não? 

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) - Presidente Deputado Alan Queiroz, por gentileza, Deputado, registra a minha presença. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Deputado Cássio Gois, é isso? 

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) - E parabenizar o nosso Presidente do TJ/RO, o Governador em exercício Raduan. Eu tive a grata satisfação de saber que amanhã ele estará prestigiando o aniversário de Cacoal aqui nos nossos 48 anos.
Governador, seja muito bem-vindo à Capital do Café; e todos os demais deputados estarão convidados. Eu e o Deputado Cirone Deiró estaremos aqui de portas abertas para receber todos vocês. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Deputado Cássio Gois, com a palavra, não é isso? 

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) - É isso mesmo, Presidente. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Ok, Excelência. 

O SR. JEAN OLIVEIRA - Senhor Presidente, Projeto de Lei 1193/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 41.386.364,64, em favor da unidade orçamentária Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO, e crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 18.803.326,00, em favor da unidade orçamentária Fundo de Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários - Fuju.”. 
A matéria, Senhor Presidente, encontra-se regimentalmente adequada e respeitando os princípios constitucionais. Portanto, somos de parecer favorável. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Obrigado, Excelência, mais uma vez, pela presteza de sempre. 
Coloco nesse momento em discussão o parecer. Encerrada a discussão, coloco em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

